
PROJETO DE LEI Nº   , de 2011 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

Dispõe sobre a dedução do lucro 
tributável, para fins de imposto sobre 
a renda das pessoas jurídicas, do 
dobro das despesas realizadas em 
projetos de formação profissional, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para 
fins do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas, 
no período-base, em projetos de formação profissional, devidamente aprovados e 
fiscalizados pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não 
deverá exceder, em cada exercício financeiro, a 1% (um por cento) do lucro 
tributável, podendo as despesas não deduzidas no exercício financeiro 
correspondente serem transferidas para dedução nos três exercícios financeiros 
subseqüentes e, cumulativamente, com o Programa de Alimentação do Trabalhador 
– PAT, previsto no art. 1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, a 4% (quatro por 
cento). 

Art. 2º Considera-se formação profissional, para os efeitos desta Lei, 
as atividades realizadas em território nacional, pelas pessoas jurídicas beneficiárias 
da dedução estabelecida no Art. 1º que objetivam a preparação imediata para o 
trabalho de indivíduos, menores ou maiores, através da aprendizagem metódica, da 
qualificação profissional e do aperfeiçoamento e especialização técnica, em todos 
os níveis. 

§ 1º As despesas realizadas na construção ou instalação de centros 
de formação profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as de 
custeio do ensino de 1º grau para fins de aprendizagem e de formação supletiva, do 
2º grau e de nível superior, poderão, desde que constantes dos programas de 



formação profissional das pessoas jurídicas beneficiárias, ser consideradas para 
efeitos de dedução. 

§ 2º As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com 
os aprendizes matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o Art. 
429, da Consolidação das Leis do Trabalho, e o Decreto-lei n.º 8.622, de 10 de 
janeiro de 1946, poderão também ser consideradas para efeitos de dedução. 

Art. 3º As isenções da contribuição ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI - previstas no Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.048, de 
22 de janeiro de 1942; Art. 5º do Decreto-lei n.º 4.936, de 7 de novembro de 1942 e 
Art. 4º do Decreto-lei número 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, bem como as 
isenções da contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - 
previstas no Art. 6º do Decreto-lei n.º 8.621, de 10 de janeiro de 1946, não poderão 
ser concedidas cumulativamente com a dedução de que trata o Art. 1º desta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá as condições que deverão ser 
observadas pelas entidades gestoras de contribuições de natureza parafiscal, 
compulsoriamente arrecadadas, nos termos da legislação vigente, para fins de 
formação profissional. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente lei é editada visando trazer ao vigor normativo a Lei nº 
6.297, de 15 de dezembro de 1975, incentivando a realização de cursos de 
profissionalização de trabalhadores e acompanhando a política do Governo Federal 
do PRONATEC (Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico), de forma a 
conceder ao empregador, pessoa jurídica, o benefício de dedução no Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ. 

À época de sua edição e vigência, a referida trouxe uma forma de 
promover a qualificação profissional, empenhando incentivos fiscais em 
contrapartida ao treinamento dos trabalhadores. 

Em relação à adequação orçamentária e financeira, buscamos 
atender às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal com o estabelecimento de 
um percentual máximo de dedução, tanto individual quanto cumulativo com outro 
benefício fiscal. Assim, sem extrapolar o limite global de dedução já existente, não 
haveria repercussões orçamentárias e financeiras não previstas no orçamento, mas 
apenas uma realocação de benefícios fiscais. 



Favorável à medida e grande incentivador da promoção de 
qualificação profissional, apresento a presente proposição. Nesse diapasão, solicito 
aos meus Pares o apoio na aprovação da presente norma. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2011. 

LAERCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 

 

 


